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APRESENTAÇÃO

A "Serie Manuais de Procedimentos", que ora se ini 
cia, tem por objetivo divulgar normas dos procedimentos adota 
dos pelo Sistema Integrado de Bibliotecas da USP Visa portan 
to, instruir as Bibliotecas das Unidades sobre o envio de in
formações, de forma padronizada, ao Departamento Técnico do 
SIBI (DT/SIBI), para processamento, armazenamento,recuperação 
e posterior divulgação.

Alguns "Manuais de Procedimentos", pela sua nature 
za e característica, são elaborados em conjunto: Bibliotecas
das' Unidades/DT; outros, por serem mais direcionados â ãrea 
administrativa, são preparados pelo DT/SIBI

Neste exemplar, apresentamos dois "Manuais de Pro
cedimentos - Assinatura de Periódicos e Aquisição de Livros" 
Tanto um quanto outro são operacionalizados pelas Bibliotecas 
de Unidades DT/SIBI e Reitoria da USP

Inicialmente, essas duas normas de procedimentos 
foram publicadas internamente, apenas para uso das Bibliote
cas Entretanto, torna-se necessário esclarecer que os dois 
processos - Assinaturas de Periódicos e Aquisição de Livros - 
foram iniciados em 1984 e 1985, respectivamente, o que deu o- 
portunidade de serem testados, avaliados e reformulados

Sentiu-se após essa reformulação, que poderiam ser 
publicados para uma divulgação externa.

Espera-se, com a publicação dos "Manuais de Proce
dimentos", conseguir atingir o objetivo de divulgação das nor 
mas de procedimentos técnico-administrativos, adotados pelo 
Sistema Integrado de Bibliotecas da USP, e, também, servir de 
documento-base, ou mesmo de orientação, a outros Sistemas

MARIA LUIZA RIGO PASQUARELLI 
Diretora Técnica 

SIBI/USP
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1. INTRODUÇÃO
Em 1984f a CODAGE - Coordenadoria de Administração Geral 
da Universidade de São Paulo - desenvolveu juntamente com 
o Departamento Técnico do Sistema Integrado de Bibliotecas 
- SIBI - estudo relativo às duplicações de assinaturas de 
periódicos da USP, no sentido de proceder uma racionaliza
ção de aquisição de periódicos inter-Unidades, não só para 
efeito de redução nos custos das assinaturas, como também, 
para facilitar processo de aquisição, centralizando o con
trole de pagamento das mesmas
Este estudo foi concretizado, obtendo-se uma conciliação 
por parte das Unidades, o que possibilitou a implantação de 
um programa prévio de aquisição cooperativa, onde as Unida 
des assumiram a responsabilidade de definir a quem caberia 
a assinatura dos títulos até então duplicados Para tanto, 
foram observados os objetivos e programas de ensino e pes
quisa das próprias Unidades e a localização em relação 
"Campus" Universitário, estabelecendo assim, uma política 
de aquisição geral, que até então só existia a nível indi
vidual de Unidade. Desta forma, as bibliotecas foram agru
padas considerando-se vários fatores, entre eles: afinida 
de de acervo e distribuição geográfica (Anexo I)
A Universidade de São Paulo a partir de então se responsa
bilizou em manter as assinaturas correntes de cada Unidade, 
desde que os pedidos fossem formalizados dentro de crono- 
gramas pré-estabelecidos a cada ano (modelo 1)

2. COMPETÊNCIAS
Para o processo de aquisição anual das assinaturas,deve-se 
observar as competências que se seguem:
2 1 Bibliotecas das Unidades:

2.1 1 Encaminhar ao DT/SIBI, as faturas dos periódicos
a serem adquiridos, que constam do mapeamento* 
da Unidade, observando-se as "Instruções para 
apresentação de faturas" (Anexo II) Para as ou
tras assinaturas que não constam do mapeamento, 
deverá ser observado o item 2 1 2 ;

2.1 2 Receber de seus usuários sugestões para aquisi
ção de novos títulos, analisar a pretinência e

___________  as possíveis duplicações com outras Unidades do
*Lástagem alfabética de todos os titulos assinados para cada Unidade.
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grupo a que pertence e encaminhar ao DT/SIBI os 
pedidos de aquisição observando:
2.1.2.1 Os 5% acrescidos a cada ano à verba dis 

pendida na aquisição de periódicos do ano
correspondente ;

2 1.2.2 "Instruções para a alteração do mapeamen 
to original" (Anexo III e IV).

2 1.3 Controlar o recebimento das cópias dos comprovan 
tes de pagamento, anotando os dados nas fichas 
de aquisição de cada título (Modelo II);

2 1-4 Escrever ao fornecedor (Agente ou Editor) comun^i 
cando o pagamento e solicitando a fatura defini
tiva e nota fiscal e/ou similar (no caso de Im
portação e pagamento fora da praça);

2 1 5 Controlar o recebimento do material diretamente 
com o fornecedor (Agente ou Editor) e proceder 
as reclamações quando necessárias (Modelo III);

2.1 6 Encaminhar ao DT/SIBI, declaração de recebimento
regular dos periódicos nacionais, cuja cópia dos 
comprovantes de pagamento foram recebidas do
DT/SIBI (item 2.2.5);

2.1 7 Providenciar e encaminhar ao DT/SIBI a Nota Fis
cal e/ou similar relativa aos pagamentos de pe
riódicos feitos fora da praça (por Ordem de Paga 
mento Bancária - OP);

2 1.8 Fazer a prestação de contas patrimonial quando 
solicitado pela Reitoria (Anexo V);

2 1 9 Obedecer o cronograma estabelecido (Modelo I)
2 2 DT/SIBI:

2 2 1 Receber das bibliotecas de Unidades, as faturas 
de assinaturas dos periódicos a serem adquiridos;

2.2.2 Providenciar e encaminhar à Reitoria, o "Pedido 
de recurso para pagamento de assinaturas de re
vistas Importadas", bem como solicitar o adianta 
mento para pagamento de assinaturas nacionais 
(Anexo V);

2 2 3  Responder pela conta específica no Banco, para 
aquisição de periódicos nacionais;

2.2.4 Efetuar o pagamento junto ao Banco (Importação e
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pagamento fora da praça) e diretamente aos Edi
tores (pagamento na praça);

2 2 5  Encaminhar às Unidades a cópia da documentação 
relativa ao pagamento dos títulos, juntamente com 
os dados relativos ao n^ de Processo e Empenho;

2.2.6 Realizar a "Prestação de Contas Financeira", jun 
to à Reitoria, da despesa efetuada (Anexo V);

2 2 7  Manter atualizados os registros e controles das 
assinaturas efetuadas;

2 2 8 Apresentar quando solicitado o relatório das at_i 
vidades do Serviço de Formação e Manutenção de 
Acervos (SFMA/ DT/SIBI)

2 3 Reitoria
2 3 1 Providenciar dotação orçamentária para a renova

ção das assinaturas de periódicos constantes do 
mapeamento das Unidades da USP;

2 3 2  Receber o "Pedido de Adiantamento para o Pagamen 
to de Assinaturas de Revistas" e efetuar a libe
ração da verba para revistas nacionais e importa 
das (Anexo V);

2 3 3  Providenciar a abertura de conta específica e de 
positar recursos solicitados pelo DT/SIBI, para 
pagamento de assinaturas de revistas importadas;

2.3 4 Liberar adiantamento para pagamento de assinatu
ras nacionais;

2.3 5 Examinar a prestação de contas encaminhada pelo
DT/SIBI e dar as devidas providências;

2.3 6 Examinaras prestações de contas patrimoniais en
caminhadas pelas Unidades e dar as devidas provi
dências
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ANEXO I - Unidades de ensino da USP distribuídas por Grupos para 
estudo de duplicação de assinaturas de periódicos.

GRUPOS UNIDADES SIGLAS
ADOTADAS

A Centro de Medicina Nuclear CMN
Escola de Enfermagem EE
Faculdade de Medicina m
Faculdade de Saúde Publica FSP

B Centro Intraunidade de Zootecnia e Indústrias
Pecuárias "Fernando Costa" CIZIP

Escola de Educação Física h!h:F
Faculdade de Ciências Farmacêuticas FCF
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia FMVZ
Faculdade de Odontologia FO
Instituto de Biociências IB
Instituto de Ciências Bicmédicas ICB
Instituto Oceanográfico 10
Museu de Zoologia MZ

C Escola Politécnica EP
Faculdade de Arquitetura e Urbanismo FAU
Faculdade de Economia e Admini stração FEA
Instituto Astronanico e Geofísico IAG
Instituto de Eletrotécnica IE
Instituto de Física IF
Instituto de Geociencias IG
Instituto de Matemática e Estatística IME
Instituto de Química IQ

D Escola de Comunicações e Artes ECA
Faculdade de Direito FD
Faculdade de Educação FE
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas FFLCH
Instituto de Estudos Brasileiros IEB
Instituto de Pré-História IPH
Instituto de Psicologia IP
Museu de Arqueologia e Etnologia MAE
Museu de Arte Contemporânea MAC
Museu Paulista MP

E Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto EERP
Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto FCFRP
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão

Preto FFCLRP
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto FMRP
Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto FORP

F Campus de Piracicaba ESALQ
G Faculdade de Odontologia de Bauru FOB

Hospital de Pesquisa e Reabilitação de Lesões
Lábio-Palatais HPRLLP

H Escola de Engenharia de São Carlos EESC
Instituto de Ciências Matemáticas de São Carlos ICMSC
Instituto de Física e Química de São Carlos IFQSC
Departamento Técnico Sistema Integrado de

Bibliotecas SIBI
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INSTRUÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DE FATURAS
Estas instruções destinam-se à aquisição de perió

dicos assinados pelas Unidades da USP, que foram definidos no 
estudo de duplicação, realizado em fevereiro de 1984
1 Instruções Gerais:

1.1 Solicitar as proformas, invoices e/ou orçamentos de as 
sinaturas;

1 2 Apresentar as faturas (original + 2 cópias) após veri
ficar, observar as instruções específicas (item 2);

1 3 As referidas faturas deverão ser encaminhadas através 
de um ofício relacionando-as, para melhor controle da 
Unidade e do DT/SIBI;

1 4 Anotar os dados relativos às faturas no controle inter
no.

2 Instruções Específicas
2 1 Títulos dos Periódicos

2 1 1 Quando o Editor do periódico mudar seu título, a
mudança deverá ser devidamente anotada na própria
fatura ou no ofício de encaminhamento;

2.1 2 Quando o título vier abreviado na fatura, infor
mar o título completo;

2 1.3 Os títulos que integrarem a anuidade de Associa
ção de Classe, deverão ser especificados;
Ex: ACM Member 

2 1 4 Faturas que apresentem títulos com siglas ou có
digos apenas, informar o título completo.

2 2 Ano e Volume;
Quando estes 2 dados (ano e volume) a serem assinados, 
não estiverem anotados, acrescentar na própria fatura. 

2 3 Preço
Quando a moeda em que a fatura foi apresentada não es
tiver bem especificada, acrescentar na própria fatura.

A N E X O  II
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INSTRUÇÕES PARA A ALTERAÇÃO DO MAPEAMENTO ORIGINAL

Estas instruções destinam-se à aquisição de periódicos 
cujos títulos não foram ainda analisados nos estudos de dupli. 
cação, realizado em janeiro de 1984

0 mapeamento elaborado após este estudo de janeiro/1984, 
não é rígido e sua alteração será possível desde que a Unida
de tome a iniciativa para tanto, uma vez que o DT/SIBI não fa 
rá por iniciativa própria.

A alteração de qualquer título dependerá, portanto, de:
a) Análise quanto à sua duplicação ou não das Unidades 

do Campus;
b) Substituição a outro título já existente na lista da 

Unidade, encaminhada ao DT/SIBI no início de 1984,des^ 
de que de igual valor

Neste caso, os títulos deverão ser encaminhados com ofí
cio justificando a necessidade de sua assinatura e relaciona
dos em formulário próprio (Anexo IV), indicando sempre o títu 
lo a ser substituído.

A N E X O  III
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LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
CONTA IMPORTAÇÃO (Livros, Revistas e Periódicos)

1 - De acordo com as faturas proformas, o SIBI solicitará os
recursos

2 - A CODAGE colocará à disposição do BANESPA a importância sd
licitada (já convertida em Cruzados), informando ao SIBI 
através da Tesouraria Central

3 - Com os originais das proformas, o SIBI tomará as providên
cias quanto ao fechamento do câmbio, mantendo controle do 
saldo bancário. Assim será procedido tantas quantas vezes 
necessitar o SIBI de recursos, cujos pedidos serão sempre 
juntados ao processo original

PRESTAÇÃO-DE CONTAS
0 SIBI deverá prestar contas à Reitoria cut\ 

original do contrato de câmbio, cópias das faturas, em um uni 
co processo, extraindo-se xerocópias das faturas as quais se
rão enviadas às Unidades para fins de contabilização em cujos 
balancetes deverão constar elementos indicativos da incorpora 
ção patrimonial
Exemplo: "incorporação que se faz em virtude de aquisição de.

(livros ou revistas) feitas pelo SIBI, ccmo segue:"

AQUISIÇÃO NA PRAÇA
(Livros, revistas e periódicos nacionais)

POR EMPENHO REGULAR
Se as .aquisições forem diretamente dos Edi_ 

tores é dispensado o princípio de licitação? em caso contrá
rio, está sujeito à realização de licitação pelas Unidades me 
diante aprovação do SIBI e examinada pela CODAGE que emitirá 
a nota de empenho regular, com pagamento até 5 dias úteis após 
a entrada do faturamento e documentos fiscais na REITORIA (forne 
cedor por fornecedor)

0 faturamento só poderá ser feito após a 
emissão da nota de empenho.
POR ADIANTAMENTO

Adiantamento único para atender toda a USP,

A N E X O  V
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podendo haver reforços, com prazo de 180 dias, em nome de ser 
vidor Os recursos deverão ficar depositados no BANESPA,em cot 
ta específica - SIBI CONTA ADIANTAMENTO COMUM - ou aquisição 
de livros e periódicos.

O SIBI controlará o saldo disponível desse
adiantamento.

Em caso de a despesa ultrapassar 15 MiflU atual 
mente Cz$ 4.925,70) será obrigatória a realização da liei 
tação, cujos documentos acompanharão a prestação de contas

PRESTAÇÃO DE CONTAS
O SIBI deverá prestar contas à Reitoria can 

faturas originais, e um único processo, extraindo-se xerocó- 
pias das faturas as quais serão enviadas às Unidades para fins 
de contabilização em cujos balancetes deverão constar elemen
tos indicativos da incorporação patrimonial.
Exemplo: "incorporação que se faz em virtude da aquisição de

(livros ou revistas) feita pelo SIBI, cano segue:"
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1. INTRODUÇÃO
Em 1985, a Reitoria da Universidade de São Paulo, através de 
circular GR/70 (Anexo I), destinou verba específica para a 
"Aquisição de livros e outros materiais não periódicos" às 
Unidades de Ensino da USP, no sentido de complementar os 
programas implantados para a manutenção e expansão do acer 
vo bibliográfico da USP
Em 10 de janeiro de 1986, através da Portaria GR n9 1934 
(Anexo II) foi oficializado o "Programa especial de aquisi 
ção de livros" que dispõe sobre a aquisição de livros e/ou 
outros materiais não periódicos, para fins de melhor atua
lização dos acervos bibliográficos das Bibliotecas, para os 
cursos de graduação e pós-graduação, através de dotação a- 
nual fixada pela COP - Comissão de Orçamentos e Patrimônio. 
A distribuição de verba pelas Unidades de ensino, será fei 
ta proporcionalmente ao numero de docentes em exercício e- 
fetivo, e de modo similar nas Unidades de outra natureza 
(Anexo III) Este valor não será corrigido durante o ano, 
não importando a data de sua utilização, sendo portanto yoon 
veniente comprar o mais rápido possível.
Este manual tem por finalidade estabelecer procedimentos pa 
ra a aquisição de livros e/ou outros materiais não periõdi 
cos, com recursos da Reitoria. Estes procedimentos não se 
aplicam às aquisições realizadas, com recursos alocados pe
las Unidades de despesas da USP, para este fim.
Para a distribuição de competências (Unidade, DT/SIBI, e 
Reitoria), deve ser observado o que se segue:

2. COMPETÊNCIAS

2.1 Bibliotecas das Unidades:
2.1.1 Atualizar e divulgar ao pessoal docente a cole 

ção de catálogo e bibliografias correntes das 
Editoras, Livrarias e Instituições especializa
das em material bibliográfico de interesse da U- 
nidade ?

2.1.2 Receber de seus usuários docentes, através dos 
Departamentos, sugestões para a Aquisição de livros 
novos, analisar a pertinência e as possíveis dupli 
cações na sua Biblioteca ou com outras Unidades;
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2 1.3 Elaborar e atualizar o fichário de sugestões pa 
ra o melhor controle das aquisições (Modelo 1);

2 1 4 Verificar o preço dos livros e/ou outros mate
riais não periódicos, para que os valores destes,
não ultrapassem o limite estabelecido anualmente 
para a Unidade?

2 1 5 Solicitar ao fornecedor (Editora e/ou Agente) as 
faturas pro-formas ou orçamentos para livros e/ou 
outros materiais não periódicos estrangeiros ou 
nacionais a serem adquiridos;

2 1.6 Efetuar a licitação de livros quando se tratar de
aquisição na praça, desde que os limites ultra
passem o princípio de dispensa dessa formalidade 
e encaminhá-la à Reitoria;

2 1 7 Encaminhar ao DT/SIBI, as faturas pro-formas dos 
livros e/ou outros materiais não periódicos es
trangeiros e orçamentos dos livros nacionais a 
serem adquiridos, observando as "Instruções 
para apresentação de faturas (Anexo IV);

2 1 8 Controlar o recebimento das cópias de empenho e/ou 
comprovantes de pagamentos enviados pelo DT/SIBI, 
anotando os dados nos controles internos de aqoi 
sição de livros?

2 1 9 Escrever aos fornecedores (Editor ou Agente) co
municando o pagamento e solicitando a fatura de
finitiva, nota fiscal ou similar (no caso de Im
portação e pagamento fora da praça);

2.1.10 Encaminhar ao DT/SIBI a fatura definitiva, nota 
fiscal ou similar relativa ao pagamento feito (im
portação e pagamento fora da praça), dando o de
vido recebimento do material no verso da mesma;

2.1.11 Controlar o recebimento dos livros e/ou outros 
materiais não periódicos diretamente com o forne 
cedor (Editora e/ou Agente);

2.1.12 Contatar o fornecedor (compra na praça) para en
trega do material bibliográfico;

2.1.13 Conferir o material com a nota fiscal, dar rece-
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bimento ao material e encaminhar o fornecedor ao 
DT/SIBI?

2.1.14 Comunicar ao docente a aquisição do livro e/ou 
outro material não periódico, por ele solicitado;

2.1.15 Fazer a prestação de contas patrimonial para o 
material importado, quando solicitado pela Reito 
ria (Anexo V);

2.1.16 Obedecer o cronograma estabelecido 

2 2 DT/SIBI:
2 2 1 Receber das Bibliotecas de Unidades, as faturas 

pro-formas e orçamentos dos livros e/ou outros 
materiais não periódicos, a serem adquiridos no 
exterior e em território nacional;

2.2.2 Providenciar e encaminnar à Reitoria o "Pedido 
de recurso para a aquisição de livros por impor
tação" , bem como solicitar o adiantamento para o 
pagamento em território nacional (Anexo V);

2.2.3 Responder pela conta específica no Banco, para a 
aquisição de livros e outros materiais não perió 
dicos em território nacional;

2.2 4 Comunicar à Unidade, a liberação do adiantamento
para o pagamento do orçamento de material a ser 
adquirido na praça;

2 2.5 Efetuar o pagamento junto ao Banco (importação 
e pagamento fora da praça) e diretamente aos for 
necedores na praça;

2.2 6 Controlar a verba gasta por Unidade, de acordo
com a dotação liberada para cada uma delas;

2.2 7 Encaminhar às Unidades, a cópia da documentação
relativa ao pagamento dos livros e/ou outros ma
teriais não periódicos, juntamente com os dados 
relativos ao número de Processo e Empenho;

2.2.8 Realizar a prestação de contas financeira junto 
à Reitoria, da despesa efetuada (Anexo V);

2.2 9 Apresentar quando solicitado o relatório das at_i
vidades do Serviço de Formação e Manutenção de Acervos.



2.3.1 Providenciar dotação orçamentaria para a aquisi
ção de livros e/ou materiais não periodicos, a 
ser utilizado proporcionalmente ao numero de do
centes de cada Unidade a ser fornecido pelo SIBI;

2 3.2 Receber o "Pedido de Adiantamento para Aquisição 
de Livros" na praça e por importação e efetuar a 
liberação da verba (Anexo IV);

2.3.3 Providenciar a abertura de conta especifica e de 
positar recursos solicitados pelo DT/SIBI para pa 
gamento de livros ou outros materiais não perió
dicos importados, bem como liberar adiantamento 
para pagamento em território nacional;

2 3.4 Examinar a prestação de contas encaminhada pelo 
DT/SIBI e dar as devidas providências;

2.3.5 Examinar as prestações de contas patrimoniais en 
caminhadas pelas Unidades e dar as devidas provi 
dências.

2.3 Reitoria





NOTA: Para o pagamento de livros nacionais (sem licitação) existem 
duas opções: "Pagamento na praça" e "Ordem de pagamento"
Por este motivo, foram utilizadas as minerações 5 a 8 e 5a a 8a
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Of Circular GR/70 
ABGV/ilj

Senhor Diretor

Tenho o prazer de informar Vossa Ex
celência, para os devidos fins, que será implemen 
tado a partir desta data um Programa para Aquisi
ção de Livros com recursos adicionais no orçamen
to. Esse programa deverá complementar o conjunto 
de providências que visam contribuir para a manu
tenção e a expansão do importante acervo biblio
gráfico da USP Desse conjunto, já do conhecimen
to de Vossa Excelência, fazem parte a garantia de 
renovação de revistas e periódicos, e o Programa 
de Publicação de Revistas Editadas pela USP

Os recursos colocados no corrente e- 
xercício àdisposição de cada Faculdade (ou Depar 
tamento conforme a preferência dos Diretores de 
Unidades) para o Plano de Aquisição de Livros, se 
rão calculados na base de Cr$ 500 000 (quinhentos 
mil cruzeiros) por docente. A escolha dos títulos 
a serem comprados e da época de compra, ficará in 
teiramente a cargo das Unidades de Ensino devendo, 
a Reitoria, apenas efetuar os pagamentos até o va 
lor total da dotação, conforme manual anexo.

Sirvo-me da oportunidade para reno- 
var-lhe protestos de estima e consideração.

ANTONIO HÉLIO GUERRA VIEIRA 
Reitor

ANEXO I
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PORTARIA GR N* 1934, DE 10 DE JANEIRO DE 1986.

Dispõe sobre o Programa Especial de 
Aquisição de Livros.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DE SÍO PAULO, usando 
de suas atribuições legais e

Considerando a avaliação desses Programas Es 
peclals iniciados na USP em caráter experimental,

Considerando a conveniência de manter 
Programase aprimorar sua operaclonallzação,

Considerando a experiência acumulada 
usuários desses Programas, pela Reitoria, pela COP e pela 
na gestão das dotações orçamentárias alocadas para esse 
resolve baixar a seguinte

P O R T A R I A ;

Artigo 1® - 0 Programa Especial de Aquisição 
de Livros destina-se a suplementar os recursos que as Unidades 
de Despesas da USP alocarem para esse fim por decisão própria, 
para melhor atualização do acervo bibliográfico.

Artigo 2® - A dotação anual do Programa Es 
pecial de Aquisição de Livros será fixada pela COP, sendo a
distribuição pelas Unidades de Ensino feita proporcionalmente ao 
número de docentes em exercício efetivo, e de modo similar nas 
unidades de outra natureza.

Artigo 3® - 0 processamento da aplicação dos 
recursos após a escolha pelas unidades de obras a serem adquiri 
das será de responsabilidade do SIBI e da CODAGE que deverão
apresentar relatórios periódicos à COP.

Artigo 4® - Outras normas destinadas a operacio 
nalizar esse Programa poderão ser aprovadas pela COP, ouvido o 
SIBI.

Artigo 5® - Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.
Reitoria da Universidade de São Paulo, 10 de janeiro de 1986.

esses

pelos
CODAGE

fim,
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ANEXO III

UNIDADES DE DESPESA DA USP PARTICIPANTES DO 
PROGRAMA ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE LIVROS

CEBIMAR - Centro de Biologia Marinha
CIZIP - Centro de Intraunidade e Zootecnia e Indústrias Pe

cuárias "Fernando Costa"
ECA - Escola de Comunicações e Artes
EE - Escola de Enfermagem
EEF - Escola de Educação Física
EERP - Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto
EESC - Escola de Engenharia de São Carlos
EP - Escola Politécnica
ESALQ - Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz"
FAU - Faculdade de Arquitetura e Urbanismo
FCF - Faculdade de Ciências Farmacêuticas
FCFRP - Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto
FD - Faculdade de Direito
FE - Faculdade de Educação
FEA - Faculdade de Economia e Administração
FFCLRP - Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribei

rão Preto
FFLCH-CS - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

Departamento de Ciências Sociais
FFLCH-F - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas - 

Departamento de Filosofia
FFLCH-G - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas - 

Departamento de Geografia
FFLCH-H - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas - 

Departamento de História
FFLCH-L - Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas - 

Departamento de Letras
FM - Faculdade de Medicina
FMRP - Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
FMVZ - Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
FO - Faculdade de Odontologia
FOB - Faculdade de Odontologia de Bauru
FORP - Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto
FSP - Faculdade de Saúde Pública
IAG - Instituto Astronômico e Geofísico
IB - Instituto de Biociências
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ICB - 
ICMSC - 
IE - 
IEB - 
IP - 
IFQSC - 
IGEOC - 
IME - 
IO - 
IP - 
IPH - 
IQ “
MAE - 
MAC - 
MP - 
MZ - 
SIBI -

ANEXO III 
continuação

Instituto de Ciências Biomédicas
Instituto de Ciências Matemáticas de São Carlos
Instituto de Eletrotécnica
Instituto de Estudos Brasileiros
Instituto de Física
Instituto de Física e Química de São Carlos
Instituto de Geociências
Instituto de Matemática e Estatística
Instituto Oceanográfico
Instituto de Psicologia
Instituto de Pré-História
Instituto de Química
Museu de Arqueologia e Etnologia
Museu de Arte Contemporânea
Museu Paulista
Museu de Zoologia
Sistema Integrado de Bibliotecas
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A N E X O  IV

"INSTRUÇÕES PARA A APRESENTAÇÃO DE FATURAS E LICITAÇÃO DE LIVROS"

Estas instruções destinam-se â aquisi 
ção de livros indicados pelos docentes das Unidades da USP, 
com recursos da Reitoria.

1. Instruções Gerais
1.1 Apresentar as faturas ou orçamentos (original + 2 cqpias), 

após a verificação dos fichários da Biblioteca para 
a comprovação dos dados do livro a ser adquirido. No 
caso de licitação, encaminhar a original mais uma cópia?

1.2 As referidas faturas deverão ser encaminhadas através 
de um ofício relacionando-as, para melhor controle da 
Unidade e do DT/SIBI.

2. Instruções Especificas
2.1 Quando as faturas de material bibliográfico a ser adqui

rido por importação, sofrerem cortes de alguns itens, 
estas deverão ser devidamente corrigidas com os recãl- 
culos de "shipping", quando for o caso;

2.2 Quando os orçamentos ou propostas de fornecimento de 
material bibliográfico a ser adquirido, sofrer(em) cor 
te(s) de algum(s) item(s), este(s) devera(ão) ser devi 
damente corrigido (s) com os recãlculos do descontoyquan 
do for o caso.
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LIBERAÇÃO DE RECURSOS 
CONTA IMPORTAÇÃO (Livros, Revistas e Periódicos)

1 De acordo com as faturas pro-formas, o SIBI solicitará os 
recursos

2. A CODAGE colocará à disposição do BANESPA a importância so 
licitada (já convertida em Cruzados), informando ao SIBI 
através da Tesouraria Central.

3 Com os originais das pro-formas, o SIBI tomará as providên 
cias quanto ao fechamento do câmbio, mantendo controle do 
saldo bancário. Assim, será procedido tantas quantas vezes 
necessitar o SIBI de recursos, cujos pedidos serão sempre 
juntados ao processo original.

PRESTAÇÃO DE CONTAS
0 SIBI deverá prestar contas à Reitoria 

com original do contrato de câmbio, cópias das faturas, em um 
único processo, extraindo-se xerocópias das faturas as quais 
serão enviadas às Unidades para fins de contabilização em cu
jos balancetes deverão constar elementos indicativos da incor 
poração patrimonial
EXEMPLO: "incorporação que se faz em virtude de aquisição de.

(livros ou revistas) feitas pelo SIBI, ccmo segue?

AQUISIÇÃO NA PRAÇA 
(livros, revistas e periódicos nacionais)

POR EMPENHO REGULAR
Se as aquisições forem diretamente dos 

Editores é dispensado o princípio de licitação; em caso con
trário, está sujeito à realização de licitação pelas Unidades 
mediante aprovação do SIBI e examinada pela CODAGE que emiti
rá a nota de empenho regular, com pagamento até 5 dias úteis 
após a entrada do faturamento e documentos fiscais na REITORIA 
(fornecedor por fornecedor)

0 faturamento só poderá ser feito após 
a emissão da nota de empenho.

A N E X O  V
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POR ADIANTAMENTO
Adiantamento único para atender toda a 

USP, podendo haver reforços, com prazo de 180 dias, em nome 
de servidor Os recursos deverão ficar depositados no BANESPA, 
em conta específica - SIBI CONTA ADIANTAMENTO COMUM - ou aqui 
sição de livros e periódicos.

O SIBI controlará o saldo disponível des
se adiantamento.

Em caso de a despesa ultrapassar 15 MVR 
(atualmente Cz$ 4.925,70 ) será obrigatória a realização da
licitação, cujos documentos acompanharão a prestação de con
tas

PRESTAÇÃO de contas
O SIBI deverá prestar contas à Reitoria 

com faturas originais, e um único processo, extraindo-se xero 
cópias das faturas as quais serão enviadas às Unidades para 
fins de contabilização, em cujos balancetes deverão constar e- 
lementos indicativos da incorporação patrimonial 
EXEMPLO; "incorporação que se faz em virtude de aquisição de

(livros ou revistas) feita pelo SIBI,cano segue:"




